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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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DECRETO Nº 5.008/2017 
 

DECRETO Nº 5.008/2017, 3 de abril de 2017. 
 

Nomeia servidor no cargo de 

provimento em comissão. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através da Lei nº 1.777/2016 e Lei n° 1.778/2016, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 3 de abril de 2017, o 
servidor ELIEL SOARES DA CRUZ, nacionalidade brasileira, 

portador do RG nº 7.090.333-4, no cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, CC-4, lotado na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
do quadro de pessoal deste Município. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, 3 de abril de 
2017. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 008/2017 RH 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

POR PRAZO DETERMINADO Nº 008/2017-RH 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Carla Ribeiro Bento. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 30 
horas. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.724,17 (um mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e dezessete centavos), mensais. 
PERÍODO: De 03 de abril de 2017 a 02 de abril de 2018. 

 
 

                               Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 009/2017 RH 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

POR PRAZO DETERMINADO Nº 009/2017-RH 
CONTRATANTE: Município de Céu Azul. 
CONTRATADO: Simone Pandolfo. 
OBJETO: Prestação de Serviços Profissionais de Professor 30 
horas. 
LOCAL: Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.724,17 (um mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e dezessete centavos), mensais. 
PERÍODO: De 03 de abril de 2017 a 02 de abril de 2018. 

 
 

Germano Bonamigo 
     Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2017 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 13/2017 de 29/03/2017 – Ref. 
Inexigibilidade nº. 10/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): AMOP - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO OESTE DO PARANA 
OBJETO: Contratação de entidade para execução de serviços 
pedagógicos para Formação Inicial e Continuada das Equipes 
de Ensino e Professores da Rede Municipal de Ensino para o 
ano de 2017. 
VALOR: R$ 42.867,75  (quarenta e dois mil oitocentos e 

sessenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos) 

PRAZO VIGÊNCIA: 31/12/2017 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
339039480000 1835 SERVIÇO DE SELEÇÃO E 

TREINAMENTO 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e JOSÉ CARLOS 
MARIUSSI 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2017 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 15/2017 de 31/03/2017 – Ref. 
Dispensa por Justificativa nº. 3/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): RODRIGO ROVARIS PINHEIRO 
OBJETO: Locação do imóvel com 150 m², situado na Rua 
Professor Daniel Muraro nº. 935, Quadra 105, Lote: 04-B, para 
instalação do CAMU da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR: R$ 3.600,00  (três mil e seiscentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 31/08/2017 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339036150000 1815 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e RODRIGO 
ROVARIS PINHEIRO 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/17 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 007/17, 03 de abril de 2017. 

Autoriza viagem e pagamento de 
diárias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar os Vereadores Claudete de Sá Maranhão 

Rheinheimer e Eliazar José Brizolla e as Servidoras Camila de 
Sá Maranhão, Marise Leane Thrun e Vera Lucia Batista 
Felisbino, para participar do Seminário: Lei de Acesso a 
Informação e Portal da Transparência, nos dias 05, 06 e 07 de 
abril de 2017, em Curitiba, Estado do Paraná, promovido pela 
TGPEC – Treinamento, Gestão, Pesquisa e Empreendimentos 
Culturais. 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, 

para os Agentes Políticos e Servidoras mencionados no artigo 
anterior, para fins de ressarcimento de despesas com 
alimentação e hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 03 de 
abril de 2017. 

 
 

Eliazar José Brizolla 

Presidente 

 
 

PORTARIA Nº 016/2017 
 

PORTARIA N.º 016/17, 03 de abril de 2017. 

Designa Servidora para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora Marise Leane Thrun, brasileira, 

CPF n.º 843.301.209-68, para o recebimento e gestão de 
valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro 
nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 
2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta 
e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para participar 
do Seminário: Lei de Acesso a Informação e Portal da 
Transparência, com saída no dia 05 de abril e retorno no dia 07 
de abril de 2017, em Curitiba, Estado do Paraná, promovido 
pela TGPEC – Treinamento, Gestão, Pesquisa e 
Empreendimentos Culturais, com vigência nos dias 05, 06 e 07 
de abril de 2017. 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 
1463/2014, configurando-se Adiantamento de Base Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 03 de 
abril de 2017. 

 

Eliazar José Brizolla 

Presidente 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

